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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 07 de abril de 2025.

Mário Hei

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

inio da Silva Carvalho 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocol

A referida indicação visa atender aos moradores 
da localidade e aos transeuntes que por ali transitam, pois existe uma 
dificuldade muito grande de se locomover, porque a rua está a base de 
escória e escorrega muito, correndo o risco de caírem.

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente preposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente, para proceder asfaltamento e ou piso intertravado na Rua São 
Benedito no bairro Capelinha, como também revitalização ao redor da 
Igreja, neste município.

INDICAÇÃO N° 196/202s\ Assinatura:.
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